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PROJETO DE LEI N" OO5/20I7

Autorizâ o Poder Executivo a disponibilizar cadeiras de rodas
em todas as escolas da rede municipal de ensino bem como no
velório municipal de Catiguá.

Artigo l" - por meio desta rei fìca o poder Executivo Municipal aulorizado a
coloca. cadeiras de rodas e' cada Escola púbrica Municipal, destinadas a atender. às
necessidades e faciritar a locomoção de arunos poúadores de necessicrades especiais e/ou
que esteJam temporarjarÌÌenl.e impossibilitados de caminhar. no perímetro escolar. bem
como no velório municipal.

Parágrafo único - As escolas púbricas rnunicipais e o verór'io municipal
deverão afixar aviso sobre a disponibiridade das cadeiras de rodas em rocal visível.

Artigo 2" _ para atender a aquisição das cadeiras de rodas necessárias, o
Poder Executivo far'á previsão orçamentária para o exer.cício financeiro segLrinte ao do ano
da aprovação desta Lei.

Parágrafo Ljnico _ Visando evitar ônus ao erár.ìo público. o poder

Executivo poderá iguarme.te formalizar convênios com entidades ou empresas privadas
para doação de cadeiras cre rocìas, mecrìante autorização pafa que as rÌÌesmas irsiram suas
matérias publicitárias nos encostos das cadeir.as.

Artigo 3" - As despesas decorrentes da execução desta l-er correrão por
conta de dotações orçamentárias próprìas, ficando o poder

crécritossuprementa,.es,casonecessário. 
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Artigo 4" - para todos os seus efeitos, o poder Executivo reguiamentará esta
Lei para garantir sua plena execução e fiscalização.

Artigo S" _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubJicação, revogadas
as disposições em contfário.

Sala das Sessões José Costa, 05 de Setembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores:

Este projeto visa disponibilizar. cadeiras de rodas às escoÌas

municipais para atender às necessidades de arLrnos porladores de necessidades

e/ou impossibilitados tempo'ariamente de se rocouroverem no perímetro interno

bem como ao velório municipal para melhor recebel o ciclaclão,

públicas

especiais

da escola,

As cadeiras de rodas facilìtarão a vida dos arunos porquanto muìtos deixam
de ÍÌequentar a escola pera crrficuldade de locomoção, tendo de ser ajudaclas por outras
pessoas' sendo até mesmo car.egadas no colo. No ìntuito de evitar constrangimentos e até

mesmo acidentes. tal medida se torna necessária. Assim como no velório MunìcipaÌ onde
rnuitas vezes pessoas passam mar no momento de luto e às vezes tendo que serem

carregadas no colo por. não conter no Ìocal, este ecìuipamento de grande valia em tai

momento.

Haja vista a Íinalidade social deste p.ojeto espero contar com o apoio dos
nobres pares para aprovação da matéria em plenário, autorizando o poder Executivo a

conceder cadeiras de rodas para as escolas municìpais e velório municipal.

DAN


